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TERMO DE CONTRATO N°____/10/GABEX, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE  E  A  EMPRESA 
.......................................,   PARA  AQUISIÇÃO 
DE  MÓVEIS  PARA  ESCRITÓRIO,  EM 
CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL  DE 
CONVITE Nº 107/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, Largo Eng. João 
Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e 
Licitações  Públicas  –  GCLP,  sito  à  Rua Marechal  Floriano,  n°  458,  neste  ato  representado pelo 
Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob n° 
215.685.100/04,  conforme delegação de competência  estabelecida no Decreto  n° 9.144 de 12 de 
junho  de  2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa 
........................................, inscrita no CNPJ sob nº ..............................., estabelecida no Município de 
......................................./.......,  na  Rua  ...........................................,  nº  ........,  Bairro:  ......................, 
CEP:  ....................,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  ..................................................................,  na 
qualidade  de  ................................,  portador  do  RG  n°  ..........,  doravante  denominado 
CONTRATADA, de conformidade com o Edital  de  Convite  nº  107/2010,  celebrou-se  o presente 
Contrato  de  acordo  com a  Lei  n°  10.520/02,  do  Decreto  Municipal  n°  9.329/06  e  n°  9.546/07, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no 
Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: É  objeto do  presente  Termo a aquisição de móveis para 
escritório para a Procuradoria Jurídica do Município, conforme segue:

Item Unid Quant. DESCRIÇÃO DO OBJETO
01 Un 02 Mesa  com  gavetas  contendo:  01  mesa  com  tampo  post 

forming  interiço,  bordas  arredondadas  180  graus,  com 
passa fio no tampo, com 25 mm de espessura,  cor bege, 
com pés arredondados, com passagem de fiação pelo pé, 
com  tubo  oblongo  19  mm  x4mm  cor  bege,  com  02 
pézinhos com regulagem de altura em cada pé,  medindo 
150 x 0,70 ,0.74 m, na cor bege. 01 gaveteiro fixo de mesa 
com duas gavetas com chave, medindo 0,40 x 0,47, X 0,38, 
na cor bege.

02 Un 02 Poltrona giratória, estilo presidente com braços ovalados, 
estilo americano sendo assento e encosto injetado, unidos 
unidos  por  oblongo  de  aço,  estofamento  de  06  cm  de 
espessura  revestido em tecido da cor preta, sendo encosto 
com  carenagem  na  retaguarda,  base  em  aço  revestida 
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revestida em polipropileno, na cor preta com regulagem de 
altura à gás, com relax e trava de relax

03 Un 04 Cadeira estilo secretária fixa 04 pés, com oblongo duplo no 
encosto, estofamento com 05 cm de
espessura, revestido em tecido na cor preta, sendo encosto 
com carenagem na retaguarda, bordas arredondadas.

04 Un 02 Estante de aço com 06 prateleiras,  chapa 24 #,  medindo 
1,98 x 0,90 x 0,45 x  0,30, na cor cinza

05 Un 01 Armário de aço, chapa de 24 # com portas e maçaneta com 
trava  superior  e  inferior,  com  04  prateleiras  internas 
reguláveis, medindo 0,90 x
0,45 x 1,98, na cor cinza

06 Un 01 Arquivo  de  aço  com  04  gavetas  com  corrediças 
telescópicas, para sustentação da gaveta, chapa 24 # , com 
chave múltipla, medindo 1,33 x 0,71 x 0,42, na cor cinza.

CLÁUSULA SEGUNDA –  PREÇOS: O   CONTRATANTE  pagará,  à   CONTRATADA,   a 
importância descrita a seguir:

Item Unid. Quant. Descrição do Objeto Valor Unit. Valor Total

01 Un 02 Mesa com gavetas contendo: 01 mesa 
com  tampo  post  forming  interiço, 
bordas  arredondadas  180  graus,  com 
passa  fio  no  tampo,  com 25 mm de 
espessura,   cor  bege,  com  pés 
arredondados,  com  passagem  de 
fiação pelo pé, com tubo oblongo 19 
mm x4mm cor bege, com 02 pézinhos 
com regulagem de altura em cada pé, 
medindo 150 x 0,70 ,0.74 m,  na cor 
bege. 01 gaveteiro fixo de mesa com 
duas  gavetas  com  chave,  medindo 
0,40 x 0,47, X 0,38, na cor bege.

02 Un 02 Poltrona  giratória,  estilo  presidente 
com braços ovalados, estilo americano 
sendo  assento  e  encosto  injetado, 
unidos  unidos  por  oblongo  de  aço, 
estofamento  de  06  cm  de  espessura 
revestido  em  tecido  da  cor  preta, 
sendo  encosto  com  carenagem  na 
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retaguarda,  base  em  aço  revestida 
revestida  em  polipropileno,  na  cor 
preta com regulagem de altura à gás, 
com relax e trava de relax

03 Un 04 Cadeira  estilo  secretária  fixa  04  pés, 
com  oblongo  duplo  no  encosto, 
estofamento com 05 cm de
espessura, revestido em tecido na cor 
preta,  sendo  encosto  com carenagem 
na retaguarda, bordas arredondadas.

04 Un 02 Estante  de  aço  com  06  prateleiras, 
chapa 24 #,  medindo  1,98 x 0,90 x 
0,45 x  0,30, na cor cinza

05 Un 01 Armário de aço,  chapa de 24 # com 
portas e maçaneta com trava superior 
e inferior, com 04 prateleiras internas 
reguláveis, medindo 0,90 x
0,45 x 1,98, na cor cinza

06 Un 01 Arquivo de aço com 04 gavetas com 
corrediças  telescópicas,  para 
sustentação  da  gaveta,  chapa  24  #  , 
com chave múltipla,  medindo 1,33 x 
0,71 x 0,42, na cor cinza.

VALOR TOTAL

Parágrafo  único: O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de  R$ 
_____________ (___________________).

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA: Os  materiais  deverão  ser  entregues,  em 
parcela  única,  na  Procuradoria  Jurídica  do  Município,  situada  na  Rua  Marechal  Floriano,  nº 
431,Centro, em horário a ser agendado previamente pelo fone (53)3233-8447, sem ônus para este 
Município.

Parágrafo Segundo:  Todo produto que chegar  ao destino em más condições  será  devolvido e  a 
empresa será obrigada a repor a mercadoria por outra de boa qualidade, devendo a firma vencedora 
assumir estas despesas além da substituição dos produtos rejeitados.

Doe órgãos, doe sangue: Salve vidas!



     
          Estado do Rio Grande do Sul

    PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

      Gabinete de Compras e Licitações Públicas.

4

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento ocorrerá após a entrega dos 
produtos,  que  se  dará  juntamente  com  a  apresentação  da  Nota  Fiscal  em nome  da  Prefeitura 
Municipal do Rio Grande.

CLÁUSULA QUINTA –  COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa  decorrente  deste  Contrato 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

02 :Gabinete do Prefeito
03 – Orgãos de Apoio
2.067  – Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.9.0.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
Código reduzido: 177

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato será vigente até o término 
do corrente ano. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PENALIDADES:   Ao contratado total ou parcialmente inadimplente será 
aplicada a sanção legal, a saber:

a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA OITAVA –  RESCISÃO:.A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, 
como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato.

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento das 
cláusulas contratuais.
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CLÁUSULA NONA - FORO: As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do Rio Grande 
para  dirimir  quaisquer  dúvidas  que  possam advir  no  cumprimento deste  Contrato  ou após  a  sua 
vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 
interessadas.

Gerência de Compras e Licitações Públicas, .........................de 2010.
 

____________________________________
Contratada

   

Edes Silva da Cunha
Secretário Geral de Governo

Regimar Hernandes da Rosa
Gerente de Compras e licitações Públicas

C.C.:SMF/GABEX/GCLP/CSCI/CONTRATADA
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